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de ensino deverá solicitar outros documentos complementares, 
tais como: recibo de entrega de Imposto de Renda ou qualquer 
outro documento público – DUA, IPVA, extrato bancário.

§ 4º. Para residentes em ocupações poderá ser solicitado a 
Ficha Espelho do Cadastro Único emitida pelo CRAS.

§ 2º. Nos casos de estudantes que não disponham da certidão 
de nascimento, compete à Direção da Unidade de Ensino, ou 
responsável pela matrícula, realizá-la e orientar o pai, a mãe ou 
responsável a procurar o Conselho Tutelar de sua região para 
regularizar a situação e entregar cópia do referido documento à 
escola, em até 60 (sessenta) dias da data da matrícula. 

Art. 5º. A formalização das matrículas nas unidades de Ensino 
Fundamental da Rede Municipal de Ensino de Vitória será 
realizada no período de 09 a 25 de janeiro de 2019, no horário 
de 8h às 14h.

Art. 6º. A convocação das famílias para as matrículas nas 
escolas de Ensino Fundamental de Vitória será feita pelo(a) 
Diretor(a), ou responsável pela matrícula, obedecendo a ordem 
das solicitações de vagas a que se refere o § 2º, do Artigo 3º.
§ 1º. A convocação das famílias só se encerra quando todas 
as vagas disponíveis forem preenchidas ou não existirem mais 
solicitações de vagas.
§ 2º. Sempre que surgirem vagas durante o período letivo, em 
razão de transferências, desistências ou da reorganização do 
fluxo escolar, a convocação das famílias deverá ser retomada 
imediatamente. 

Art. 7º. As matrículas nas EMEFs serão oferecidas em horário 
parcial, compreendido pela permanência do estudante em 
apenas um turno: matutino, vespertino ou noturno.

§ 1º. Nas Escolas Municipais de Ensino Fundamental em Tempo 
Integral – EMEF TI Anacleta Schneider Lucas, Moacyr Avidos 
e Profª. Eunice Pereira Silveira, as matrículas serão oferecidas 
exclusivamente em horário integral, com duração de 09 horas 
diárias.

§ 2º.  O atendimento em Educação Integral com ampliação 
da jornada escolar será garantido aos estudantes que 
estiverem regularmente matriculados nas Unidades de Ensino 
da Rede Municipal de Vitória, priorizando o aspecto social, de 
saúde, exposição às violências e situação escolar, conforme 
estabelecido no Decreto nº 16.637/2016 com portaria própria 
a ser publicada.

Art. 8º. O preenchimento da ficha de matrícula será feito 
diretamente no SGE mediante documentação e informações 
prestadas somente pelo pai ou pela mãe, ou pelo responsável 
legal.

Art. 9º.  As matrículas deverão ser efetivadas, por etapa letiva e 
turno, em observância à capacidade instalada das salas de aula 
e ao parâmetro de alunos estabelecido pelo Conselho Municipal 
de Educação - COMEV, atendendo somente aos moradores deste 
Município, conforme estabelecido no Anexo I desta Portaria. 

Parágrafo único. As adaptações de salas, extinção e criação 
de turmas, propostas pela Direção/Conselho de Escola da EMEF 
serão apreciadas pela Secretaria Municipal de Educação, para 
autorização.

Art. 10. Cabe à escola assegurar a matrícula dos/as estudantes 
com Deficiências e/ou Transtornos Globais do Desenvolvimento 
nas classes comuns, organizando-se em parceria com a 
Secretaria Municipal de Educação, tomando por base a Política 
de Educação Especial, na perspectiva da Educação Inclusiva, 
adotada pela Rede Municipal, e o Art. 228 da Lei Orgânica do 
Município de Vitória.

Art. 11. Caberá aos(às) Diretores(as) das Escolas Municipais 
de Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino e 
Conselho de Escola, com apoio da Secretaria de Educação, 
a responsabilidade de coordenar o processo de matrícula, 
envolvendo os profissionais que nelas atuam, garantindo o 

atendimento e o correto preenchimento dos formulários. 

Art. 12. Fica terminantemente proibida a reserva de 
vaga por meio da adoção de quaisquer mecanismos que 
privilegiem poucos em detrimento de muitos, bem como 
a cobrança de qualquer tipo de taxa de matrícula e de 
material escolar.

Parágrafo único. Os(as) servidores(as) que descumprirem o 
que determina o caput deste artigo estarão sujeitos às sanções 
previstas em lei. 

Art. 13. Em todas as etapas previstas nesta portaria o pai, 
a mãe ou o responsável legal deverá responsabilizar-se pela 
veracidade de todas as informações prestadas, sendo que 
a detecção de qualquer documento inverídico resultará na 
apuração do fato e na adoção de providências legais cabíveis 
junto aos órgãos competentes.

Art. 14. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 15. Integra a presente Portaria os anexos I, II, III e IV.

Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 03 de janeiro de 2019.

Adriana Sperandio 
Secretária Municipal de Educação

ANEXO  I

CRONOGRAMA
MATRÍCULAS ENSINO FUNDAMENTAL

AÇÃO PERÍODO RESPONSÁVEL

Publicação da Portaria 09/01/2019 Seme Central

Divulgação 09/01/2019 Seme Central e Unidade de Ensino

Matrículas 09/01/2019 a 25/01/2019 Equipe Escolar

ANEXO  II

QUADRO DE PRIORIDADES PARA ATENDIMENTO DE ACORDO COM O BAIRRO DE RESIDÊNCIA DO(A) 
CONDIDATO(A)

ESCOLAS 
MUNICIPAIS 
DE ENSINO 

FUNDAMENTAL

ZONA 
ESCOLAR BAIRROS DE PRIORIDADE ALTA BAIRROS DE PRIORIDADE 

MÉDIA

EMEF SAO VICENTE 
DE PAULO 1

CENTRO, DO MOSCOSO, FONTE 
GRANDE, PARQUE MOSCOSO, PIEDADE, 

SANTA CLARA
VILA RUBIM

EMEF TI ANACLETA 
SCHNEIDER LUCAS 1

CENTRO, DO MOSCOSO, FONTE 
GRANDE, PARQUE MOSCOSO, PIEDADE, 

SANTA CLARA
VILA RUBIM

EMEF CASTELO BRANCO 2 ILHA DO PRÍNCIPE, VILA RUBIM
CENTRO, DO MOSCOSO, DO 

QUADRO, PARQUE MOSCOSO, 
SANTA CLARA

EMEF TI MOACYR 
AVIDOS 2 ILHA DO PRÍNCIPE, VILA RUBIM

CENTRO, DO MOSCOSO, DO 
QUADRO, PARQUE MOSCOSO, 

SANTA CLARA

EMEF ALBERTO DE 
ALMEIDA 3 SANTO ANTÔNIO

ARIOVALDO FAVALESSA, BELA 
VISTA, CARATOÍRA, MÁRIO 
CYPRESTE, SANTA TEREZA, 

VILA RUBIM

EMEF ALVIMAR SILVA 3 ARIOVALDO FAVALESSA, CARATOÍRA, 
MÁRIO CYPRESTE, SANTO ANTÔNIO SANTA TEREZA, VILA RUBIM
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EMEF AMILTON 
MONTEIRO DA SILVA 3 CARATOÍRA, MÁRIO CYPRESTE, SANTO 

ANTÔNIO
ARIOVALDO FAVALESSA, BELA 

VISTA, SANTA TEREZA

EMEF HELOISA ABREU 
JUDICE DE MATTOS 3 BELA VISTA, UNIVERSITÁRIO CARATOÍRA, ESTRELINHA, 

INHANGUETÁ, SANTO ANTÔNIO

EMEF MAURO BRAGA 3 DO CABRAL, DO QUADRO, SANTA 
TEREZA

ARIOVALDO FAVALESSA, 
CARATOÍRA, MÁRIO CYPRESTE, 

VILA RUBIM

EMEF PAULO REGLUS 
NEVES FREIRE 4 ESTRELINHA, INHANGUETÁ, 

UNIVERSITÁRIO BELA VISTA, GRANDE VITÓRIA

EMEF PROF MARIA 
STELLA DE NOVAES 4 ESTRELINHA, GRANDE VITÓRIA, 

UNIVERSITÁRIO INHANGUETÁ

EMEF PROFESSORA 
REGINA MARIA SILVA 4 INHANGUETÁ

BELA VISTA, ESTRELINHA, 
GRANDE VITÓRIA, 
UNIVERSITÁRIO

EMEF ELIANE 
RODRIGUES DOS 

SANTOS
5 ILHA DAS CAIEIRAS, SANTO ANDRÉ

COMDUSA, CONQUISTA, 
NOVA PALESTINA, REDENÇÃO, 
RESISTÊNCIA, SANTOS REIS, 

SÃO JOSÉ, SÃO PEDRO

EMEF FRANCISCO 
LACERDA DE AGUIAR 5 SÃO PEDRO

COMDUSA, CONQUISTA, 
ILHA DAS CAIEIRAS, NOVA 

PALESTINA, REDENÇÃO, 
RESISTÊNCIA, SANTO ANDRÉ, 

SANTOS REIS, SÃO JOSÉ

EMEF JOSE LEMOS DE 
MIRANDA 5 COMDUSA, SANTOS REIS

CONQUISTA, ILHA DAS 
CAIEIRAS, NOVA PALESTINA, 
REDENÇÃO, RESISTÊNCIA, 

SANTO ANDRÉ, SÃO JOSÉ, SÃO 
PEDRO

EMEF LENIR BORLOT 5 SÃO PEDRO

COMDUSA, CONQUISTA, 
ILHA DAS CAIEIRAS, NOVA 

PALESTINA, REDENÇÃO, 
RESISTÊNCIA, SANTO ANDRÉ, 

SANTOS REIS, SÃO JOSÉ

EMEF MARIA JOSE 
COSTA MORAES 5 SÃO JOSÉ

COMDUSA, CONQUISTA, 
ILHA DAS CAIEIRAS, NOVA 

PALESTINA, REDENÇÃO, 
RESISTÊNCIA, SANTO ANDRÉ, 

SANTOS REIS, SÃO PEDRO

EMEF TANCREDO DE 
ALMEIDA NEVES 5 REDENÇÃO, SÃO JOSÉ

COMDUSA, CONQUISTA, 
ILHA DAS CAIEIRAS, NOVA 
PALESTINA, RESISTÊNCIA, 

SANTO ANDRÉ, SANTOS REIS, 
SÃO PEDRO

EMEF NEUSA NUNES 
GONCALVES 6 CONQUISTA, NOVA PALESTINA

COMDUSA, ILHA DAS CAIEIRAS, 
REDENÇÃO, SANTO ANDRÉ, 

SANTOS REIS, SÃO JOSÉ, SÃO 
PEDRO

EMEF RITA DE CASSIA 
OLIVEIRA 6 CONQUISTA, RESISTÊNCIA

COMDUSA, ILHA DAS CAIEIRAS, 
NOVA PALESTINA, REDENÇÃO, 
SANTO ANDRÉ, SANTOS REIS, 

SÃO JOSÉ, SÃO PEDRO

EMEF RONALDO 
SOARES 6 RESISTÊNCIA

COMDUSA, CONQUISTA, 
ILHA DAS CAIEIRAS, NOVA 

PALESTINA, REDENÇÃO, SANTO 
ANDRÉ, SANTOS REIS, SÃO 

JOSÉ, SÃO PEDRO

EMEF IZAURA MARQUES 
DA SILVA 7 ANDORINHAS, SANTA LUÍZA JOANA D´ARC, SANTA MARTHA

EMEF MARIETA 
ESCOBAR 7 SANTA MARTHA ANDORINHAS, ITARARÉ, JOANA 

D´ARC

EMEF PROF VERCENILIO 
DA SILVA PASCOAL 7 JOANA D´ARC ANDORINHAS, RESISTÊNCIA, 

SANTA MARTHA

EMEF ORLANDINA D 
ALMEIDA LUCAS 8

SÃO CRISTÓVÃO 
Logradouros por bairro: 

JOANA D´ARC: LUIZ GOMES TAVARES

JOANA D´ARC, MARUÍPE, 
TABUAZEIRO

EMEF SUZETE CUENDET 8 MARUÍPE, SANTA CECÍLIA, TABUAZEIRO SANTOS DUMONT, SÃO 
CRISTÓVÃO

EMEF CECILIANO ABEL 
DE ALMEIDA 9 ITARARÉ, SÃO BENEDITO (SOMENTE 

PARA O 6º, 7º, 8º e 9º ANOS)
BONFIM, DA PENHA, SANTA 

LUÍZA, SÃO BENEDITO

EMEF OCTACILIO 
LOMBA 9 MARUÍPE, SANTOS DUMONT, SÃO 

CRISTÓVÃO, TABUAZEIRO
BONFIM, DA PENHA, ITARARÉ, 
SANTA LUÍZA, SÃO BENEDITO

EMEF OTTO EWALD 
JUNIOR 9 ITARARÉ, SÃO BENEDITO (SOMENTE 

PARA O 6º, 7º, 8º e 9º ANOS)
BONFIM, DA PENHA, SANTA 

LUÍZA, SÃO BENEDITO

EMEF PREZIDEU 
AMORIM 9 BONFIM, SANTOS DUMONT DA PENHA

EMEF TI PROFESSORA 
EUNICE PEREIRA 

SILVEIRA
9 MARUÍPE, SANTA CECÍLIA, SANTOS 

DUMONT, TABUAZEIRO BONFIM, SÃO CRISTÓVÃO

EMEF ZILDA ANDRADE 9 DA PENHA, SÃO BENEDITO (SOMENTE 
PARA O 6º, 7º, 8º e 9º ANOS) BONFIM, ITARARÉ

EMEF PAULO ROBERTO 
VIEIRA GOMES 10 SÃO BENEDITO CONSOLAÇÃO, DA PENHA, 

GURIGICA, HORTO

EMEF PROF JOAO 
BANDEIRA 10

CONSOLAÇÃO, GURIGICA, SÃO 
BENEDITO (SOMENTE PARA O 6º, 7º, 

8º e 9º ANOS)

BONFIM, DA PENHA, HORTO, 
SÃO BENEDITO

EMEF CUSTODIA DIAS 
DE CAMPOS 11 DE LOURDES, NAZARETH, SANTA 

CECÍLIA, SANTOS DUMONT BONFIM

EMEF JOSE AUREO 
MONJARDIM 12 CRUZAMENTO, FRADINHOS, 

JUCUTUQUARA, SANTA CECÍLIA
ILHA DE SANTA MARIA, 

TABUAZEIRO

EMEF IRMA JACINTA 
SOARES DE SOUZA 

LIMA
13 ROMÃO CRUZAMENTO, FORTE SÃO JOÃO

EMEF ADILSON DA 
SILVA CASTRO 14

DE LOURDES (SOMENTE PARA O 6º, 7º, 
8º e 9º ANOS), ILHA DE SANTA MARIA, 

MONTE BELO

BENTO FERREIRA, CRUZAMENTO, 
DE LOURDES, HORTO

EMEF ARISTOBULO 
BARBOSA LEAO 14

BENTO FERREIRA, CONSOLAÇÃO, 
DE LOURDES, ENSEADA DO SUÁ, 

GURIGICA, HORTO, PRAIA DO SUÁ

ILHA DE SANTA MARIA, MONTE 
BELO

EMEF PADRE ANCHIETA 14 FORTE SÃO JOÃO, ILHA DE SANTA 
MARIA, MONTE BELO

BENTO FERREIRA, CRUZAMENTO, 
HORTO

EMEF EDNA DE MATTOS 
SIQUEIRA GAUDIO 15 JESUS DE NAZARETH ENSEADA DO SUÁ, ILHA DO BOI, 

PRAIA DO SUÁ, SANTA HELENA

EMEF MARIA LEONOR 
PEREIRA DA SILVA 16

BARRO VERMELHO, ENSEADA DO SUÁ, 
ILHA DO BOI, PRAIA DO CANTO, PRAIA 
DO SUÁ, SANTA HELENA, SANTA LÚCIA

ILHA DO FRADE, SANTA LUÍZA

EMEF ALVARO DE 
CASTRO MATTOS 19

JARDIM DA PENHA, PONTAL DE CAMBURI 
Logradouros por bairro:MATA DA PRAIA: 
ALZIRO ZARUR, ARTACERCE BROTTO, 
DESEMBARGADOR VICENTE CAETANO, 

DINÁH FEU RIBEIRO, DOUTOR DELMIRO 
COIMBRA, GENSERICO ENCARNAÇÃO, 

HAYLTON BASSINI JÚNIOR, JOÃO NUNES 
COELHO, JÚLIO CÉZAR DE OLIVEIRA 

SERRANO, VITÓRIA TACKLA

BARRO VERMELHO, BOA VISTA, 
ILHA DO FRADE, MATA DA PRAIA, 

MORADA DE CAMBURI, PRAIA 
DO CANTO, REPÚBLICA, SANTA 

LÚCIA, SANTA LUÍZA

EMEF ARTHUR DA 
COSTA E SILVA 19

BOA VISTA, MATA DA PRAIA, MORADA 
DE CAMBURI, REPÚBLICA Logradouros 
por bairro: GOIABEIRAS: ADALBERTO 
SIMÃO NADER, DEPUTADO CASTELLO 
MENDONÇA, PRESIDENTE COSTA E 

SILVA, PROFESSORA MARIA CÂNDIDA 
DA SILVA, ROGÉRIO DO NASCIMENTO, 

SIZENANDO PECHINCHA

BARRO VERMELHO, JARDIM 
CAMBURI, SANTA LÚCIA

EMEF EBER LOUZADA 
ZIPPINOTTI 19

JARDIM DA PENHA, PONTAL DE CAMBURI 
Logradouros por bairro: MATA DA PRAIA: 

ALZIRO ZARUR, ARTACERCE BROTTO, 
DESEMBARGADOR VICENTE CAETANO, 

DINÁH FEU RIBEIRO, DOUTOR DELMIRO 
COIMBRA, GENSERICO ENCARNAÇÃO, 

HAYLTON BASSINI JÚNIOR, JOÃO NUNES 
COELHO, JÚLIO CÉZAR DE OLIVEIRA 

SERRANO, VITÓRIA TACKLA

BARRO VERMELHO, BOA VISTA, 
ILHA DO FRADE, MATA DA PRAIA, 

MORADA DE CAMBURI, PRAIA 
DO CANTO, REPÚBLICA, SANTA 

LÚCIA, SANTA LUÍZA

EMEF ADAO BENEZATH 20

AEROPORTO, ANTÔNIO HONÓRIO, 
GOIABEIRAS, JABOUR, MARIA ORTIZ, 

REPÚBLICA, SEGURANÇA DO LAR, 
SOLON BORGES

JARDIM CAMBURI

EMEF EJA PROF 
ADMARDO SERAFIM DE 

OLIVEIRA
20 TODOS OS BAIRROS DE VITÓRIA
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EMEF EXPERIMENTAL 
DE VITORIA - UFES 20

AEROPORTO, ANTÔNIO HONÓRIO, BOA 
VISTA (SOMENTE PARA O 1º ANO), 

GOIABEIRAS, JABOUR, MARIA ORTIZ, 
SEGURANÇA DO LAR, SOLON BORGES

ANDORINHAS, BARRO 
VERMELHO, BOA VISTA, 

JARDIM DA PENHA, MATA DA 
PRAIA, MORADA DE CAMBURI, 

REPÚBLICA, SANTA LUÍZA

EMEF JUSCELINO 
KUBITSCHEK DE 

OLIVEIRA
20

AEROPORTO, ANTÔNIO HONÓRIO, 
GOIABEIRAS, JABOUR, MARIA ORTIZ, 
SEGURANÇA DO LAR, SOLON BORGES

JARDIM CAMBURI

EMEF MARECHAL 
MASCARENHAS DE 

MORAES
20

AEROPORTO, ANTÔNIO HONÓRIO, 
GOIABEIRAS, JABOUR, MARIA ORTIZ, 
SEGURANÇA DO LAR, SOLON BORGES

JARDIM CAMBURI

EMEF ADEVALNI 
SYSESMUNDO 

FERREIRA DE AZEVEDO
21 JARDIM CAMBURI MATA DA PRAIA, MORADA DE 

CAMBURI

EMEF ELZIRA 
VIVACQUA DOS 

SANTOS
21 JARDIM CAMBURI MATA DA PRAIA, MORADA DE 

CAMBURI

EMEF MARIA MADALENA 
DE OLIVEIRA 
DOMINGUES

21 JARDIM CAMBURI MATA DA PRAIA, MORADA DE 
CAMBURI

ANEXO  III

QUANTITATIVO DE VAGAS NOVAS NO ENSINO FUNDAMENTAL REGULAR – 2019

EMEFs 1º 
ANO

2º 
ANO

3º 
ANO

4º 
ANO

5º 
ANO

6º 
ANO

7º 
ANO

8º 
ANO

9º 
ANO TOTAL

EMEF ADAO BENEZATH 4 1 0 3 10 5 7 16 15 61

EMEF ADEVALNI SYSESMUNDO 
FERREIRA DE AZEVEDO 0 0 0 2 14 11 0 11 15 53

EMEF ADILSON DA SILVA 
CASTRO 0 1 0 9 0 0 0 8 6 24

EMEF ALBERTO DE ALMEIDA 6 8 0 10 3 0 12 10 8 57

EMEF ALVARO DE CASTRO 
MATTOS 0 1 0 14 0 3 0 2 4 24

EMEF ALVIMAR SILVA 0 11 0 2 8 13 12 9 13 68

EMEF AMILTON MONTEIRO 
DA SILVA 0 5 0 2 7 -- -- -- -- 14

EMEF ARISTOBULO BARBOSA 
LEAO 12 31 27 43 25 19 13 35 14 219

EMEF ARTHUR DA COSTA 
E SILVA 6 0 14 0 3 8 5 2 16 54

EMEF CASTELO BRANCO 5 0 21 0 -- -- -- -- -- 26

EMEF CECILIANO ABEL DE 
ALMEIDA 0 1 0 4 7 8 24 8 10 62

EMEF CUSTODIA DIAS DE 
CAMPOS 3 0 0 9 10 -- -- -- -- 22

EMEF EBER LOUZADA 
ZIPPINOTTI 0 3 0 12 7 5 0 11 10 48

EMEF EDNA DE MATTOS 
SIQUEIRA GAUDIO 25 8 11 15 10 15 0 40 0 124

EMEF ELIANE RODRIGUES DOS 
SANTOS 21 1 1 10 5 1 12 18 -- 69

EMEF ELZIRA VIVACQUA DOS 
SANTOS 0 2 4 15 16 5 1 6 20 69

EMEF EXPERIMENTAL DE 
VITORIA - UFES 0 1 0 1 0 0 1 5 0 8

EMEF FRANCISCO LACERDA 
DE AGUIAR 1 0 15 6 20 29 26 4 -- 101

EMEF HELOISA ABREU JUDICE 
DE MATTOS 0 9 1 20 12 11 1 7 22 83

EMEF IRMA JACINTA SOARES 
DE SOUZA LIMA 0 0 10 20 10 10 0 11 26 87

EMEF IZAURA MARQUES 
DA SILVA 2 11 5 11 33 9 0 19 28 118

EMEF JOSE AUREO 
MONJARDIM 0 3 1 7 0 0 14 15 14 54

EMEF JOSE LEMOS DE 
MIRANDA 8 15 0 12 11 6 14 14 -- 80

EMEF JUSCELINO KUBITSCHEK 
DE OLIVEIRA 13 7 4 6 9 8 23 7 29 106

EMEF LENIR BORLOT 1 0 5 2 2 -- -- -- -- 10

EMEF MARECHAL 
MASCARENHAS DE MORAES 8 5 0 18 16 15 9 27 11 109

EMEF MARIA JOSE COSTA 
MORAES 4 0 0 20 0 9 4 18 -- 55

EMEF MARIA LEONOR PEREIRA 
DA SILVA 4 2 4 1 5 0 6 0 5 27

EMEF MARIA MADALENA DE 
OLIVEIRA DOMINGUES 0 7 7 0 1 0 0 7 3 25

EMEF MARIETA ESCOBAR 1 18 0 9 0 0 9 11 27 75

EMEF MAURO BRAGA 0 16 0 0 10 17 1 15 20 79

EMEF NEUSA NUNES 
GONCALVES 17 0 0 26 12 17 2 13 -- 87

EMEF OCTACILIO LOMBA 5 12 35 16 26 19 13 2 20 148

EMEF ORLANDINA D ALMEIDA 
LUCAS 8 6 0 11 8 9 10 28 0 80

EMEF OTTO EWALD JUNIOR 3 2 3 2 0 6 12 24 4 56

EMEF PADRE ANCHIETA 0 21 7 15 9 6 3 16 15 92

EMEF PAULO REGLUS NEVES 
FREIRE 7 17 3 18 5 7 3 12 1 73

EMEF PAULO ROBERTO VIEIRA 
GOMES 17 7 1 0 5 -- -- -- -- 30

EMEF PREZIDEU AMORIM 1 0 0 14 8 25 5 0 10 63

EMEF PROF JOAO BANDEIRA 0 0 0 0 2 4 5 18 30 59

EMEF PROF MARIA STELLA DE 
NOVAES 8 4 0 2 3 25 10 0 13 65

EMEF PROF VERCENILIO DA 
SILVA PASCOAL 7 9 0 16 19 10 20 21 34 136

EMEF PROFESSORA REGINA 
MARIA SILVA 5 1 0 0 0 0 8 2 0 16

EMEF RITA DE CASSIA 
OLIVEIRA 0 14 0 0 11 1 24 27 3 80

EMEF RONALDO SOARES 0 0 0 -- -- -- -- -- -- 0

EMEF SAO VICENTE DE PAULO 2 1 0 3 2 13 14 2 5 42

EMEF SUZETE CUENDET 0 1 0 12 3 27 9 12 10 74

EMEF TANCREDO DE ALMEIDA 
NEVES 18 9 14 14 6 0 16 17 -- 94

EMEF TI ANACLETA 
SCHNEIDER LUCAS 14 9 13 0 10 3 0 0 9 58

EMEF TI MOACYR AVIDOS -- -- -- 0 3 13 0 5 12 33

EMEF TI PROFESSORA EUNICE 
PEREIRA SILVEIRA 2 0 2 1 0 5 5 0 0 15

EMEF ZILDA ANDRADE 0 0 0 5 0 13 16 16 -- 50

TOTAL 238 280 208 438 386 410 369 551 482 3.362

ANEXO  IV

QUANTITATIVO DE VAGAS NOVAS NA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – 2019

EMEFs
1º SEGMENTO 

(1º AO 5º 
ANO)

2º SEGMENTO(6º AO 9º ANO)

TOTAL

INICIAL INTERMEDIÁRIO CONCLUSIVO

EMEF ADEVALNI SYSESMUNDO 
FERREIRA DE AZEVEDO 16 27 52 42 137

EMEF ALVARO DE CASTRO 
MATTOS 23 33 22 15 93

EMEF ALVIMAR SILVA 8 13 32 10 63

EMEF ARISTOBULO BARBOSA 
LEAO 25 31 24 16 96

EMEF ARTHUR DA COSTA E SILVA 20 22 20 11 73

EMEF CASTELO BRANCO 23 27 18 14 82

EMEF CECILIANO ABEL DE 
ALMEIDA 22 33 58 18 131

EMEF EDNA DE MATTOS 
SIQUEIRA GAUDIO 22 34 35 24 115

EMEF EJA PROF ADMARDO 
SERAFIM DE OLIVEIRA 95 30 30 27 182

EMEF FRANCISCO LACERDA 
DE AGUIAR 48 23 43 38 152

EMEF IZAURA MARQUES DA 
SILVA -- 0 7 21 28

EMEF JOSE LEMOS DE MIRANDA -- 25 49 41 115

EMEF JUSCELINO KUBITSCHEK 
DE OLIVEIRA 16 20 33 40 109

EMEF MAURO BRAGA 24 28 18 19 89

EMEF NEUSA NUNES GONCALVES 32 55 18 10 115

EMEF PADRE ANCHIETA 16 28 21 16 81

EMEF PAULO ROBERTO VIEIRA 
GOMES 9 18 18 12 57

EMEF PREZIDEU AMORIM 26 26 55 38 145

EMEF PROF MARIA STELLA DE 
NOVAES 20 26 27 17 90
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EMEF PROF VERCENILIO DA 
SILVA PASCOAL 24 24 54 10 112

EMEF SUZETE CUENDET 10 20 42 33 105

TOTAL 479 543 676 472 2.170

SECRETARIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E 

COMUNICAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Vitória torna público que fará realizar licitação 

na modalidade Pregão, forma Eletrônica, tipo menor preço por 

lote. O edital estará disponível nos sites www.vitoria.es.gov.br/

licitacoes e www.licitacoes-e.com.br.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 390/2018 - PROCESSO Nº 

7084799/2018

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE ELEVADORES 

DO CENTRO INTEGRADO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO – 

CIAC, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E INSUMOS.

Início de entrega das propostas: dia 07/01/2019. 

Abertura das propostas: às 13:00h do dia 18/01/2019. 

Início da sessão de disputa: às 13:30h do dia 18/01/2019.

Justificativa: Fornecer viagens mais seguras e confortáveis aos 

ocupantes da edificação, bem como a população que faz o uso 

dela.

Informações no Tel.: (27) 3382-6037.

Vitória-ES, 27 de dezembro de 2018.

Lucas Azevedo Passos

Pregoeiro Municipal

SECRETARIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E 

COMUNICAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Vitória torna público que fará realizar licitação 

na modalidade Pregão, forma Eletrônica, tipo menor preço por 

lote. O edital estará disponível nos sites www.vitoria.es.gov.br/

licitacoes e www.licitacoes-e.com.br.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 393/2018 - PROCESSO Nº 

6500092/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL ESPORTIVO PARA 

PRÁTICA DE GINÁSTICA ARTÍSTICA.

Início de entrega das propostas: dia 07/01/2019. 

Abertura das propostas: às 13:00h do dia 21/01/2019. 

Início da sessão de disputa: às 14:00h do dia 21/01/2019.

Justificativa: Para fornecer serviços adequados, eficientes, 

seguros e garantir a continuidade da prestação de serviços 

oferecidos.

Informações no Tel.: (27) 3382-6037.

Vitória-ES, 26 de dezembro de 2018.

Rodolfo Souza Puppim

Pregoeiro Municipal

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Resumo do Instrumento Contratual em atendimento ao Artigo 

61, Parágrafo Único da Lei Federal nº 8666/93.

Contrato nº 425/2018

Processo nº 4251363/2016

Contratada: Metal Edificações e Estruturas Metálicas Eireli - EPP

Objeto: Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços 

de Instalação do Gradil de Cercamento no CMEI Ernestina 

Pessoa,nesta Capital, sob o regime de empreitada por preço 

unitário.

Valor: R$ 56.450,43 (cinquenta e seis mil, quatrocentos e 

cinquenta reais e quarenta e três centavos).

Dotação: 14.01.12.365.0005.1.0077 (Construção, Reforma e/

ou Ampliação das Unidades) – 4.4.90.51.99 (Outras Obras e 

Instalações) –  Fontes de Recursos: 1.000.0002 (Recursos do 

Tesouro – Educação) e 1.604.0000 (Royalties do Petróleo).

Prazo de execução: 60 (sessenta) dias

Nota de Empenho: 2596-000	

Data de Assinatura: 19/11/2018

Pareceres Jurídico (PGM) às fls. 301/302 e Técnico (CGM) às 

fls. 306/307.

Justificativa: Identificado como interesse de preservação por 

este município, e hoje é ocupado pelo CMEI Ernestina Pessoa. O 

antigo imóvel era cercado por um gradil baixo,com cerca de 1m 

de altura. Como não era original, foi retirado durante a reforma, 

para dar espaço a uma calçada cidadã mais larga e o jardim 

frontal foi redesenhado. 

Vitória-ES, 19 de novembro de 2018

Adriana Sperandio

Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA DE FAZENDA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RATIFICO a contratação da FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE 

DE TECNOLOGIA – FEST, CNPJ 02.980.103/0001-90, por 

Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no Art. 25, II, da Lei 

n°. 8.666/93, visando a capacitação de servidores para o 

cumprimento do exercício de suas atividades, no valor de R$ 

7.050,00 (sete mil e cinquenta reais), com base nos Pareceres 

Jurídicos (PGM) e Técnico (CGM) às fls. 75/80 e 82 dos Autos.

Justificativa: Atualização de conhecimentos para conclusão 

dos trabalhos de implementação das rotinas para atendimento 

à instrução normativa 43/17 do Tribunal de Contas do Estado do 

Espírito Santo – TCE/ES alterada pela IN 47/18.

Dotação: Classificação Funcional Programática 

04.122.0032.2.0210, Elemento de Despesa 3.3.90.39.40.

Vitória (ES), 14 de dezembro de 2018.

Davi Diniz de Carvalho

Secretário de Fazenda


